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LEI N. 2.109 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 

SÚMULA: “Denomina conjunto e rua projetada do 
município de São Sebastião da Amoreira e dá outras 
providências”. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º. Fica denominado o Conjunto ao lado do Conjunto Morar Melhor como “Orides Monteiro” 
referente ao Lote 1.272 conforme demonstrado no mapa anexo.  
 
 
Art. 2º. Fica denominada como “Rua Victor Cândido” a Rua Projetada do referido conjunto ao lado 
dos lotes 07 e 07A conforme demonstrado no mapa anexo. 
 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal, aos 11 de 
dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

 

EXILAINE 
GASPAR:7559024
7934

Assinado de forma digital por 
EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2024.12.11 11:20:41 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LOCAL

LEI N. 2.109 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

SÚMULA: “Denomina conjunto e rua projetada
do município de São Sebastião da Amoreira e
dá outras providências”.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica denominado o Conjunto ao lado do Conjunto
Morar Melhor como “Orides Monteiro” referente ao Lote
1.272 conforme demonstrado no mapa anexo.
 
Art. 2º. Fica denominada como “Rua Victor Cândido” a Rua
Projetada do referido conjunto ao lado dos lotes 07 e 07A
conforme demonstrado no mapa anexo.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal, aos 11 de dezembro de 2024.
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